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Dr. João Manuel do Amaral Esteves, Presidente da Câmara Municipal de Arcos de

Valdevez, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 56o do Anexo 1 à Lei no

75/2013, de 12 de setembro, torna público que a Assembleia Municipal de Arcos de

Valdevez, na sua sessão ordinária realizada em 30 de setembro de 2016, aprovou, sob

proposta da Câmara Municipal, a seguinte Alteração ao Regulamento para atribuição

de bolsas de estudo para o ensino superior aprovado pela Assembleia Municipal de

Arcos de Valdevez em 24 de setembro de 2014: ------------------------------------------------
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g). .

I:) ou documento comprovativo em como não Ilze foi“atribuída bolsa ou documento

comprovativo em como não solicitou bolsa de estudo”;

m) Quando o agregado familiar não apresenta rendimentos ou as suas fontes de

rendimento não sejam percettveis, deverá apresentar declaração sob compromisso de

honra, sobre a origem do: seus rendimentos ”. ------------------------------------------------

RF - ....... determinado pela análise da nota de liquidação do IRS, bem como os

rendimentos declaradas através do documento constante na alínea m) do art“ 6“ e o

valor da balsa de estudo atribuída pela universidade, no ano letivo em curso. -----------
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ter sol: tado bolsa de estudo na universidade que frequenta, 11 não ser por

ruzões devidamente Bomprnvudas e aceites pela Camissãu de Análise referida no

artigo 10”. --------------------------------------------------------------------------------------------

Para cotistar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos

locais do stu no i! o da Internet e na Intranet do Município.

E eu, li. , Chefe da Divisão Administrativa e Financeira,
desta Câmara Municipal, ig almeme o assino e subscrevo.

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 3 de outubro de 2016.

O Presidente da Câmara,

???. João Man el de a.ral steves)


